
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N° 001/2025/PE015/2025-PMFSN

Sr.
VAGNER RODRIGO ANDRADE MARTINS.
Representante Legal,

•
 Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 

V R A MARTINS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 53.241.934/0001-81

Vencedora do certame N° Pregão: 15/2025 N° Processo: 036/2025

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001g/2025/PE15/2025-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

ITEM 9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 029/2023.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

• licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 9.11 
do edital.

9.11 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N9 01.616.684/0001-13

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública, nos termos Da lei 14 133/2021

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
UMA Aô^íNi^RACtó PA#Ã TODiMS

PMFSN/MA
Folha: ^ 0
Rubrica: ^

Formosa da Serra Negra - MA 05 de junho de 2025

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM O POVO

PMFSN/MA
Folha: ^32______

Rubrica:
—CC------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025/PE15/2025-PMFSN

PREFEITURA MUNICIPAL FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato 
representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 015/2025, publicada 
no PNCP em 17/04/2025, processo administrativo n.° 036/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 001, de 02 de janeiro de 
2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de Empresas para 
Prestação de serviços organização, produção e realização de eventos e cerimoniais, para atender as necessidades 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, e suas unidades administrativas, conforme especificação 
no Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n° 15/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
EMPRESA V R A MARTINS PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ 53.241.934/0001-81
ENDEREÇO RUA JOSE MIGUEL, N° 01, SALA 01, VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA 

NEGRA - MA
REPRESENTANTE VAGNER RODRIGO ANDRADE MARTINS.
E-MAIL raproducoes22@gmaiLcom

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN ID. V. UNI. V. TOTAL

1

Shows artísticos com cantores solo e/ou bandas de 
notório reconhecimento nacional, consagrado pela 
crítica nacional ou pela opinião pública. Artistas ou 
bandas com estilos musicais sertanejo universitário, 
arrocha e/ou forró.

6 SERVIÇO 63.199,69 379.198,14

2

Shows artísticos com cantores solo e/ou bandas de 
notório reconhecimento nacional, consagrado pela 
crítica nacional ou pela opinião pública. Artistas ou 
bandas com estilos musicais sertanejo universitário, 
arrocha e/ou forró. (EXCLUSIVO MEI/ME/EPP)

2 SERVIÇO 63.199,69 126.399,38

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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3

Show artístico com banda e/ou artista de notório 
reconhecimento da mídia. Evento com duração mínima 
de 01h40min. (uma hora e quarente minutos) com 
repertório predominantemente: forró, arrocha, sertanejo 
universitário, pop rock, e demais gêneros de musicas 
atuais mais tocados pelas rádios. Ex: Romim Mata, 
Mateu Fernandes, Zé Canto, Toca do Vale, Mara 
Pavanely etc. Obs:alimentação e hospedagem por conta 
da empresa vencedora, assim como abastecimento dos 
camarins.

8 SERVIÇO 40.774,99 326.199,92

.4

Show artístico com banda e/ou artista de notório 
reconhecimento da mídia. Evento com duração mínima 
de 01h40min. (uma hora e quarente minutos) com 
repertório predominantemente: forró, arrocha, sertanejo 
universitário, pop rock, e demais gêneros de musicas 
atuais mais tocados pelas rádios. Ex: Romim Mata, 
Mateu Fernandes, Zé Canto, Toca do Vale, Mara 
Pavanely etc. Obs:alimentação e hospedagem por conta 
da empresa vencedora, assim como abastecimento dos 
camarins. (EXCLUSIVO MEI/ME/EPP)

2 SERVIÇO 40.774,99 81.549,98

5

Show artístico com banda de reconhecimento local e 
regional composta de no mínimo 01 (um) cantor, 01 (um) 
guitarrista, 01 (um) contra baixista, 01 (um) tecladista: 
01 (um) baterista. Show com duração mínima de Olh 
40min. (uma hora e quarenta minutos). Banda de 
renome no interior do estado do maranhão. Ex: William 
Gomes, Wandim Reis, Fabryce e Banda, etc. Nos estilos: 
sertanejo universitário, arrocha ou forró.Obs: 
alimentação e hospedagem por conta da empresa 
vencedora, assim como abastecimento dos camarins.

9 SERVIÇO 8.962,49 80.662,41

6

Show artístico com banda de reconhecimento local e 
regional composta de no mínimo 01 (um) cantor, 01 (um) 
guitarrista, 01 (um) contra baixista, 01 (um) tecladista: 
01 (um) baterista. Show com duração mínima de Olh 
40min. (uma hora e quarenta minutos). Banda de 
renome no interior do estado do maranhão. Ex: William 
Gomes, Wandim Reis, Fabryce e Banda, etc. Nos estilos: 
sertanejo universitário, arrocha ou forró.Obs: 
alimentação e hospedagem por conta da empresa 
vencedora, assim como abastecimento dos camarins. 
(EXCLUSIVO MEI/ME/EPP)

3 SERVIÇO 8.962,49 26.887,47

9

Palco ou tablado com cobertura - palco medindo 8,00 x 
6,60m com altura do piso regulável de 0,50cm até 2,00 
metros de altura, confeccionado em estrutura tubular 
industrial do tipo açocarbono (liga 6013), revestido em 
compensado multi laminado, fenólico, de 20 mm de 
espessura, fixado ao palco por parafuso e porca, sem 
ressalto, com gride necessário para suportar 
equipamentos de iluminação. Acabamento do palco em 
saia de tnt preto pintado na cor preta com tinta 
pva/similar. Toda estrutura de palco recebe guardacorpo

10 SERVIÇO 3.862,49 38.624,90

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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de proteção nas laterais e no fundo em grade metálica 
com altura de 1,10 e espaçamento entre tubos de 0,11 cm 
conforme exigências técnicas do cbm e defesa civil com 
no mínimo 04 (quatro) extintores e palco completamente 
estanhado. O palco deverá ter escada de acesso em 
material antiderrapante com largura mínima de l,20m. 
Cobertura do tipo duas águas, em estrutura deduro- 
alumínio tipo box truss 760x660 soldado com liga 6351 
- t6, sustentado em torres de p40 de duroalumínio 
soldado com liga 6351 -16 e revestidoem lona vinilica 
do tipo black out, anti-chama e anti-fungos comprovado 
por laudo de flamabilidade. Estruturas complementares: 
locação de (01) estande ts 5x5: com piso elevado em 
Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com 
painéis ts dupla face branco com 4 mm de espessura, 
emoldurado por perfis octogonais, travessas em cor 
natural leitosa de alumínio anodizados, climatizado, 
iluminado com no mínimo uma lâmpada de 100 watts ou 
equivalente, uma tomada monofásica, testeira na parte 
frontal do estande. Housemix de PA medindo 4,40 x 4,80 
com cobertura modelo uma água montada através de 
torres p30 em alumínio. O palco deve acompanhar torres 
laterais para p.a/line. - a estrutura deverá ter art 
devidamente registrada junto ao CREA-MA e memorial 
descritivo. Deve ter ainda no mínimo 04 (quatro) 
extintores, aterramentos, palco completamente 
estanhado, pois teremos profissionais da área 
contratados pelo município para fazer toda inspeção do 
material e acompanhar a montagem do mesmo. Obs: 
alimentação e hospedagem por conta da empresa 
vencedora.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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10

1

Palco com duas aguas: cobertura-palco medindo 10,00 x 
7,00 com altura do piso regulável de 0,50cm até 2,00 
metros de altura, confeccionado em estrutura tubular 
industrial do tipo aço carbono (liga 6013), revestido em 
compensado multi laminado, fenólico, de 20 mm de 
espessura, fixado ao palco por parafuso e porca, sem 
ressalto. Acabamento do palco em saia de tnt preto e 
pintura do piso em tinta pva/similar preta. Toda estrutura 
de palco recebe guardacorpo de proteção nas laterais e 
no fundo em grade metálica com altura de 1,10 e 
espaçamento entre tubos de 0,11 cm conforme exigências 
técnicas do cbm e defesa civil, o palco deverá ter escada 
de acesso em material antiderrapante com largura 
mínima de l,20m. Cobertura do tipo duas águas, em 
estrutura de duro alumínio tipo box truss 760x660 
soldado com liga 6351 -16, sustentado em torres de p40 
de duroalumínio soldado com liga 6351 -t6 e revestido 
em lona vinilica do tipo black out, anti-chama e anti- 
fungos comprovado por laudo de flamabilidade. 
Estruturas complementar: locação de 02 (dois) estande ts 
5x5: com piso elevado em Madeira, com carpete do tipo 
fademac, paredes com painéis ts dupla face branco com 
04 mm de espessura, emoldurado por perfis octogonais, 
travessas em cor natural leitosa de alumínio anodizados, 
climatizado, iluminado com no mínimo uma lâmpada de 
lOOwatts ou equivalente e uma tomada monofásica, 
testeira na parte frontal do estande. Housemix de PA 
medindo 4,40x4,80 com cobertura de uma água, 
montada através de torres de p30 em alumínio. O palco 
deve acompanhar torres laterais para p.a/line. - a 
estrutura deverá ter art devidamente registrada junto ao 
CREA-MA e memorial descritivo. Deve ter ainda no 
mínimo 04 extintores, aterramentos, palco 
completamente estanhado. Teremos profissionais da 
área contratados pelo município para fazer toda inspeção 
do material e acompanhar a montagem do mesmo. Obs: 
alimentação e hospedagem por conta da empresa 
vencedora.

10 SERVIÇO 5.428,13 54.281,30

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:O1.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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11

Palco duas aguas: com cobertura medindo 11,20 x 8,80 
altura do piso regulável de 0,50cm até 2,00 metros de 
altura, confeccionado em estrutura tubular industrial do 
tipo aço carbono (liga 6013) revestido em compensado 
multi laminado, fenólico, de 20 mm de espessura, fixado 
ao palco por parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento 
do palco em saia de tnt preto e pintura do piso em tinta 
pva/similar preta. Toda estrutura de palco recebe guarda 
corpo de proteção nas laterais e no fundo em grade 
metálica com altura de 1,10 e espaçamento entre tubos 
de 0,11 cm conforme exigências técnicas do cbm e defesa 
civil. O palco deverá ter escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima de l,20m. Cobertura 
do tipo duas águas, em estrutura de duro alumínio tipo 
box truss 760x660 soldado com liga 6351 - t6, 
sustentado em torres de p40 de duro alumínio soldado 
com liga 6351 -16 e revestido em lona vinilica do tipo 
black out, anti-chama e anti-fungos comprovado por 
laudo de flamabilidade. Estruturas complementares: 
locação de 02 (dois) estande ts 5x5: com piso elevado em 
Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com 
painéis ts dupla face branco com 4mm de espessura, 
emoldurado por perfis octogonais, travessas em cor 
natural leitosa de alumínio anodizados, climatizado, 
iluminado com no mínimo uma lâmpada de lOOwatts ou 
equivalente e uma tomada monofásica, testeira na parte 
frontal do estande. Housemix de PA: com cobertura 
medindo 4x4 modelo uma água montada através de 
torres do p30 em alumínio. , o palco deve acompanhar 
torres laterais para p.a/line. - a estrutura deverá ter art 
devidamente registrada junto ao CREA-MA e memorial 
descritivo. Deve ter no mínimo 04 extintores e o palco 
completamente estanhado e aterramentos. Teremos 
profissionais da área contratados pelo município para 
fazer toda inspeção do material e acompanhar a 
montagem do mesmo. Obs: alimentação e hospedagem 
por conta da empresa vencedora.

6 SERVIÇO 5.765,63 34.593,78

12

Palco (14x10) com cobertura duas aguas: com altura do 
piso regulável de 0,50 cm até 2,00 metros de altura, 
confeccionado em estrutura tubular industrial do tipo aço 
carbono (liga 6013), revestido em compensado multi 
laminado, fenólico, de 20 mm de espessura, fixado ao 
palco por parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento do 
palco em saia de tnt preto e pintura do piso em tinta 
pva/similar preta. Toda estrutura de palco recebe guarda 
corpo de proteção nas laterais e no fundo em grade 
metálica com altura de 1,10 e espaçamento entre tubos 
de 0,11 cm conforme exigências técnicas do cbm e defesa 
civil, o palco deverá ter escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima de l,20m. Cobertura 
do tipo duas águas, em estrutura de duroalumínio tipo

9 SERVIÇO 7.861,64 70.754,76

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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►

Box truss 760x660 soldado com liga 6351 - t6, 
sustentado em torres de p40 de duro alumínio soldado 
com liga 6351 -16 e revestido em lona vinilica do tipo 
Black out, anti-chama e anti-fungos comprovado por 
laudo de flamabilidade. Estruturas complementares: 
locação de 03 (três) estande ts 5x5: com piso elevado em 
Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com 
painéis ts dupla face branco com 4 mm de espessura, 
emoldurado por perfis octogonais, travessas em cor 
natural leitosa de alumínio anodizados, climatizado, 
iluminado com no mínimo uma lâmpada de lOOwatts ou 
equivalente e uma tomada monofásica, testeira na parte 
frontal do estande. Housemix de PA medindo 4,40 x 4,80 
com cobertura modelo, uma água montada através de 
torres de p30 em alumínio. O palco recebe torres laterais 
para PA/line e para paines de led. A estrutura deverá ter 
ART devidamente registrada junto ao CREA-MA e 
memorial descritivo. Deve ter no mínimo 04 (quatro) 
extintores e o palco completamente estanhado, e 
aterramentos. Teremos profissionais da área contratados 
pelo município para fazer toda inspeção do material e 
acompanhar a montagem do mesmo. Obs: alimentação e 
hospedagem por conta da empresa vencedora.

►
13

Palco (14x10) com cobertura duas aguas: com altura do 
piso regulável de 0,50 cm até 2,00 metros de altura, 
confeccionado em estrutura tubular industrial do tipo aço 
carbono (liga 6013), revestido em compensado multi 
laminado, fenólico, de 20 mm de espessura, fixado ao 
palco por parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento do 
palco em saia de tnt preto e pintura do piso em tinta 
pva/similar preta. Toda estrutura de palco recebe guarda 
corpo de proteção nas laterais e no fundo em grade 
metálica com altura de 1,10 e espaçamento entre tubos 
de 0,11 cm conforme exigências técnicas do cbm e defesa 
civil, o palco deverá ter escada de acesso em material 
antiderrapante com largura mínima de l,20m. Cobertura 
do tipo duas águas, em estrutura de duroalumínio tipo 
Box truss 760x660 soldado com liga 63 51 - t6, 
sustentado em torres de p40 de duro alumínio soldado 
com liga 6351 -16 e revestido em lona vinilica do tipo 
Black out, anti-chama e anti-fungos comprovado por 
laudo de flamabilidade. Estruturas complementares: 
locação de 03 (três) estande ts 5x5: com piso elevado em 
Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com 
painéis ts dupla face branco com 4 mm de espessura, 
emoldurado por perfis octogonais, travessas em cor 
natural leitosa de alumínio anodizados, climatizado, 
iluminado com no mínimo uma lâmpada de 1 OOwatts ou 
equivalente e uma tomada monofásica, testeira na parte 
frontal do estande. Housemix de PA medindo 4,40 x 4,80 
com cobertura modelo, uma água montada através de

3 SERVIÇO 7.861,64 23.584,92

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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tones de p30 em alumínio. O palco recebe torres laterais 
para PA/line e para paines de led. A estrutura deverá ter 
ART devidamente registrada junto ao CREA-MA e 
memorial descritivo. Deve ter no mínimo 04 (quatro) 
extintores e o palco completamente estanhado, e 
aterramentos. Teremos profissionais da área contratados 
pelo município para fazer toda inspeção do material e 
acompanhar a montagem do mesmo. Obs: alimentação e 
hospedagem por conta da empresa vencedora.

15

Sonorização tipo 01: sonorização para 300 pessoas. 
Montagem PA; 01 (uma) console digital Yamaha 01 v, 
ou ls9, ou marca similar ou superior. No mínimo 02 
caixas line array e 02 (dois) graves (02 vias de monitor, 
microfones, pedestais, cabos, cintas de segurança, 01 
(um) processador Yamaha, dbx, ou similar) técnicos, 
roadies e carregadores necessários. Obs: alimentação e 
hospedagem por conta da empresa vencedora.

14 SERVIÇO 2.146,88 30.056,32

16

Sonorização tipo 02: sonorização para 500 pessoas. 
Montagem PA; 04 (quatro) caixas line, e 04 (quatro) 
sub graves, (01) (uma) consoles ospedag osped ls9 ou 
m7 ou de marca similar ou superior. Sistema de back 
line 06 (seis) vias de monitor, 01 (um) sistema aéreo de 
sidefill com 02 (duas) caixas acústicas (01 caixas para 
cada lado) 15 (quinze) microfones, 10 (dez) pedestais, 
15 (quinze) cabos de áudio, sistema de AC completo 
com man Power de luz. Cintas de segurança, 02 (dois) 
processadores Yamaha, dbx, ou similar, retornos 
individuais: baixo, teclado e guitarra (hartke sistem, 
fender thyn ou similar/superior) técnicos, roadies e 
carregadores necessários. Obs: ospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora.

14 SERVIÇO 2.953,13 41.343,82

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001 13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943- 000
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Sonorização tipo 06: para 8.000 pessoas montagem: com 
02 (dois) consoles Yamaha m7, Allen heath, ou 
similar/superior digital de 48 canais x 24. PA com no 
minimo 24 (vinte e quatro) caixas line array: LS, SL, ou 
marca similar/superior e 16 (dezesseis) subgraves da 
mesma carca das caixas LINES, amplificação de 
preferencia digital: DB Série ou marca similar/superior. 
Monitor de palco: 01 (um) sistema aéreo de sidefill com 
08 (oito) caixas médio/grave, 06 (seis) monitores de voz 
eaw ou similar/superior, 02 (dois) processadores 
Yamaha, dbx, ou similar/superior, sistema back line para 
baixo, teclado e guitarra (hartkesiste Peavey fender thyn, 
Peavi, ou similar/superior) 15 mic shure sm58, 18 shure 
SM 57, (2) microfones shure beta, ou similar superior, 
sem fio, 40 (quarenta) pedestais girafa; 20 (vinte) garras, 
extenções de ac suficiente para ligar todo sistema, 10 
(dez) cintas de segurança, sistema de AC completo com 
man power profissional de preferência pentacústica ou 
de marca similar/superior, grides montado no palco para 
iluminação. Técnicos, roadies e 
carregadoresnecessários. A empresa vencedora será 
responsável pela hospedagem e alimentação.

6 SERVIÇO 5.803,13 34.818,78

21

Sonorização tipo 07: para até 12.000 pessoas. 
Especificação - 02 (duas) mesas: digi e pm5d Yamaha 
ou similar/superior de 48x32; 02 (dois) processadoes 
dbx, ou bss, (um) talk back comunicador do P A. Para 
palco; 01 (um) toca cd; 01 (um) notbook. PA com 24 
(vinte e quatro) line LS, ou Sl, ou marca 
similar/superior, 24 (vinte e quatro) subgraves das 
mesmas marcas das LINES, amplificação digital: Sl ou 
DB Série, ou de marca similar/superior. Sistema de AC 
profissional para ligar todo o equipamento usado no 
evento inclusive as bandas que irão se apresentar. 
Monitor - sidefíll com 08 (oito) caixas médio/grave, 10 
(dez) monitores de voz eaw ou similar/superior, back 
line para baixo, teclado e guitarra (hartke sistem, (02) 
Fender thyin ou similar) 35 shure sm58, 25 shure SM 
57, 04 (quatro) microfones shure beta sem fio 
(similar/superior), 60 (sessenta) pedestais girafa; 30 
(trinta) garras, sistema de cabos AC suficiente para 
ligar todo equipamento inclusive das bandas, man 
Power profissional pentacústica ou de marca 
similar/superior, grides montado no palco para 
iluminação. 06 (seis) cintas de segurança; técnicos, 
roadies e carregadores necessários. Obs.: A empresa 
vencedora será responsável pela hospedagem e 
alimentação.

8 SERVIÇO 6.496,88 51.975,04

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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Sonorização tipo 07: para até 12.000 pessoas. 
Especificação - 02 (duas) mesas: digi e pm5d Yamaha 
ou similar/superior de 48x32; 02 (dois) processadoes 
dbx, ou bss, (um) talk back comunicador do P A. Para 
palco; 01 (um) toca cd; 01 (um) notbook. PA com 24 
(vinte e quatro) line LS, ou Sl, ou marca 
similar/superior, 24 (vinte e quatro) subgraves das 
mesmas marcas das LINES, amplificação digital: Sl ou 
DB Série, ou de marca similar/superior. Sistema de AC 
profissional para ligar todo o equipamento usado no 
evento inclusive as bandas que irão se apresentar.
Monitor - sidefill com 08 (oito) caixas médio/grave, 10 
(dez) monitores de voz eaw ou similar/superior, back 
line para baixo, teclado e guitarra (hartke sistem, (02) 
Fender thyin ou similar) 35 shure sm58, 25 shure SM 
57, 04 (quatro) microfones shure beta sem fio 
(similar/superior), 60 (sessenta) pedestais girafa; 30 
(trinta) garras, sistema de cabos AC suficiente para 
ligar todo equipamento inclusive das bandas, man 
Power profissional pentacústica ou de marca 
similar/superior, grides montado no palco para 
iluminação. 06 (seis) cintas de segurança; técnicos, 
roadies e carregadores necessários. Obs.: A empresa 
vencedora será responsável pela hospedagem e 
alimentação.

4 SERVIÇO 8.800,00 35.200,00

25

Sistema de iluminação - (auditório ou similar) 12 (doze) 
refletores par led, 40 (quarenta) seteligth, 02 (dois) 
refletores de 400 w. 01 (uma) mesa (avolite pérola 2010 
ou similar) 01 (um) rack dimmer cabos e conectores para 
ligação de todo o sistema; 01 (um) operador técnico e 01 
(um) auxiliar. Man Power de iluminação profissional 
pantacústica ou de marca similar superior, grides de 
acordo com a montagem do evento. Obs.: A empresa 
vencedora será responsável pela hospedagem e 
alimentação.

16 SERVIÇO 1.285,00 20.560,00

27

Sistema de iluminação médio porte: 02consoles de 
iluminação sendo 1 de standby (avolites pearl 2010, 
avolites tiger touch, grand ma pc wing ou similar) 03 
rack de dimmer com 32 canais de 4000 watts 32 
refletores de led de 12 watts 8 elipsoidais de 36 graus 16 
lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 06 strobosatômic 3000 2 
máquinas de fumaça de 3000 watts 2 ventiladores 16 
moving-beam 4 refletores minibrutt de 6 lâmpadas 1 
técnico e 2 auxiliares, man power de iluminação 
profissional pantacústica ou de marca superior. A 
empresa vencedora será responsável pela hospedagem e 
alimentação.

10 SERVIÇO 4.049,90 40.499,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Sistema de iluminação de grande porte: 02 (duas) 
consoles de iluminação sendo 01 (uma) de standby 
(grand ma); 06 (seis) rack de dimmer com 32 canais cada 
de 4000 watts; 48 (quarenta e oito) refletores de led de 
12 watts; 12 (doze) elipsoidais de 36 graus; 36 lâmpadas 
par 64 foco 2 ou 5 12 strobosatômic 3000; 02 (duas) 
máquinas de fumaça de 3000 watts; 02 (dois) 
ventiladores; 02 (dois) canhões seguidores de 1200, com 
01 (um) operador da locadora e um da produção do vento 
e/ou band; 40 (quarentaO moving-beam; 06 (seis) 
refletores minibrutt de 6 lâmpadas ; 01 (uma) man power 
de iluminação profissional pentacústica ou de marca 
similar/superior, 01 (um) técnico e 04 (quatro) 
auxiliares. Obs: item necessário para atender rider 
artístico de show de grande porte. A empresa vencedora 
será responsável pela hospedagem e alimentação.

8 SERVIÇO 5.378,40 43.027,20

35

TENDA 8x8: Locação de tenda em estrutura tubular 
metálica com cobertura de lona impermeável com 
tamanhos variados (8x8) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100W

4 SERVIÇO 900,00 3.600,00

36

Tenda 10x10: locação de tenda em estrutura tubular 
metálica com cobertura de lona impermeável com 
tamanhos variados (10x10) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100 w.

40 SERVIÇO 1.650,00 66.000,00

I

37

Locação de 05 (cinco) banheiros químicos 
(FEMININOS): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, 
com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador “livre/ocupado”, com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (feminino). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população 
durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem/instalação, 
limpeza diária para preparo p/ uso noturno além de 
limpeza, no mínimo, duas vezes por noite, produtos de 
limpeza utilizada, além de um casal que ficará 
responsável pela manutenção dos sanitários masculino e 
feminino durante todas as noites de realização do 
evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 
(duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora.

20 SERVIÇO 530,00 10.600,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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1

Locação de 05 (cinco) banheiros químicos 
(MASCULINOS): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo l,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, 
com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador “livre/ocupado”, com piso antiderrapantes 
modelos tandard compreendendo (masculino). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população 
duranteoevento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem/instalação, 
limpeza diária para preparo p/ uso noturno além de 
limpeza, no mínimo, duas vezes por noite, produtos de 
limpeza utilizados, além de um casal que ficará 
responsável pela manutenção dos sanitários masculino e 
feminino durante todas as noites de realização do 
evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 
(duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora.

20 SERVIÇO 530,00 10.600,00

39

Locação de 03 (três) banheiros químicos 
(PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS): 
modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em 
poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 
m de longarina, 2,3 Om de altura, com aresta superior 
para circulação de ar, trinco indicador “livre/ocupado”, 
com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a 
quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso 
da população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar 
por todas as despesas correspondentes 
(montagem/instalação, limpeza diária para reparo p/ uso 
noturno além de limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite, produtos de limpeza utilizados, além de um casal 
que ficará responsável pela manutenção dos sanitários 
masculino e feminino durante todas as noites de 
realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no 
mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços 
gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura 
do evento. Serão 01 masculino e 02 femininos) obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora.

16 SERVIÇO 440,00 7.040,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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Locação de 10 (dez) banheiros químicos 
(MASCULINOS): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, 
com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador “livre/ocupado”, com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (masculino). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população 
durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem/instalação, 
limpeza diária para preparo p/ uso noturno além de 
limpeza, no mínimo, duas vezes por noite, produtos de 
limpeza utilizados, além de um casal que ficará 
responsável pela manutenção dos sanitários masculino e 
feminino durante todas as noites de realização do 
evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 
(duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora

12 SERVIÇO 930,00 11.160,00

44

Grupo gerador silenciado de 150 kva. Container tratado 
acusticamente (nível de 75 dB a 5mt de distância), com 
regulador automático detensão frequência, painel 
elétrico completo (voltímetro, amperímetro, comandos), 
disjuntor geral tripolar, nas tensões de 220 volts, 
380volts ou 440 volts, com combustível, operador, cabos 
elétricos com comprimento de até 50 metros de passa 
cabos, extintor de incêndio abc, caixa intermediária de 
distribuição elétrica com medidas de 50x40x20cm 
contendo internamente 05 barra de cobre sendo 03 fazes 
01 neutro e 01 terra isolado por epóxi, proteção externa 
e altura do solo de 10cm. Período de utilização do 
gerador de 12 horas e sistema de aterramento com no 
mínimo 03 haste de 5/8 e de 2,40 de comprimento. Onde 
a empresa vencedora: 1. Deverá atender às necessidades 
da sonorização e iluminação. Sendo que cada grupo 
gerador deverá devidamente abastecido. 2. Executará a 
instalação do grupo gerador, sendo responsável pelo 
fornecimento de todo o material e mão de obra 
necessários. Disponibilizará uma equipe técnica de no 
mínimo 04 (quatro) pessoas, dentre as quais 01 (um) 
eletricista e 01 (um) operador de máquinas, para 
execução e manutenção de instalações elétricas, 
realização de montagem e desmontagem, bem como 
testes de equipamentos de uso geral a ser utilizado na 
estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora

8 SERVIÇO 1.900,00 15.200,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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Grupo gerador silenciado de 180 kva. Container tratado 
acusticamente (nível de 75 db a 5mt de distância), com 
regulador automático de tensão frequência, painel 
elétrico completo (voltímetro, amperímetro, comandos), 
disjuntor geral tripolar, nas tensões de 220 volts, 380 
volts ou 440 volts. Com potência máxima de regime de 
trabalho de 180kvas, com combustível, operador, cabos 
elétricos com compriOmento de até 50 metros de passa 
cabos, extintor de incêndio abc, caixa intermediária de 
distribuição elétrica com medidas de 50x40x20cm 
contendo internamente 05 barra de cobre sendo 03 fazes 
01 neutro e 01 terra isolado por epóxi, proteção externa 
e altura do solo de 10 cm. Período de utilização do 
gerador de 12 horas e sistema de aterramento com no 
mínimo 03 haste de 5/8 e de 2,40 de comprimento. Onde 
a empresa vencedora: 1. Deverá atender às necessidades 
da sonorização e iluminação. Sendo que cada grupo 
gerador deverá conter 50m de cabos e deverá estar 
devidamente abastecido. 2. Executará a instalação do 
grupo gerador, sendo responsável pelo fornecimento de 
todo o material e mão de obra necessária. Disponibilizará 
uma equipe técnica de no mínimo 04 (quatro) pessoas, 
dentre as quais 01 (um) eletricista e 01 (um) operador de 
máquinas, para execução e manutenção de instalações 
elétricas, realização de montagem e desmontagem, bem 
como testes de equipamentos de uso geral a ser utilizado 
na estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação 
por conta da empresa vencedora

14 SERVIÇO 1.950,00 27.300,00

C

47

Grupo gerador silenciado de 250 kva. Container tratado 
acusticamente (nível de 75 db a 5mt de distância), com 
regulador automático detensão frequência, painel 
elétrico completo (voltímetro, amperímetro, comandos), 
disjuntor geral tripolar, nas tensões de 220 volts, 
380volts ou 440 volts. Com potência máxima de regime 
de trabalho de250kvas, com combustível, operador, 
cabos elétricos comcomprimento de até 50 metros, até 
50 metros de passa cabos, extintor de incêndio abc, caixa 
intermediária de distribuição elétrica com medidas de 
50x40x20cm contendo internamente 05 barras de cobre 
sendo 03 fazes 01 neutro e 01 terra isolado por epóxi, 
proteçãoexterna e altura do solo de 10 cm. Período de 
utilização do gerador de 12 horas e sistema de 
aterramento com no mínimo 03 haste de 5/8 ede 2,40 de 
comprimento. Onde a empresa vencedora: 1. Deverá 
atender às necessidades da sonorização e iluminação. 
Sendo que cada grupo gerador deverá conter até 50,00m 
de cabos e deverá estar devidamente abastecido. 2. 
Executará a instalação do grupo gerador, sendo 
responsável pelo fornecimento de todo o material e mão 
de obra necessária, disponibilizará uma equipe técnica 
de no mínimo 04 (quatro) pessoas, dentre as quais

4 SERVIÇO 3.150,00 12.600,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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01 (um) eletricista e 01 (um) operador de máquinas, para 
execução e manutenção de instalações elétricas, 
realização de montagem e desmontagem, bem como 
testes de equipamentos de uso geral a ser utilizado na 
estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora

48

Decoração básica - serviços de ornamentação a serem 
realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 
cedidos para a realização de eventos ou festas utilizando 
25 metros de malhas decorativas nas cores verde, 
vermelho, azul e branco, 10 metros de cortinas de cetim 
nas cores verde, vermelho, azul e branco, 10 toalhas de 
mesa azul ou branca, 30 capas de cadeiras plásticas sem 
braços cor branca, 1 jarros decorativos com arranjos de 
flores naturais diversas (margarida, chena, aster, 
acompanhada de murta) e 04 jarros de flores tropicais 
diversas (gerbera, gravata, alpinea rosa, angélica, 
heliconia) e 04 fardos com 10 ramos de folhagens de 
murta.

6 SERVIÇO 4.350,00 26.100,00

51

Ornamentação normal - serviços de ornamentação 
temática e cultural a serem realizados em espaços e vias 
públicas compreendendo a produção e/ou recuperação 
de 01 peça artesanal confeccionado em madeirite naval, 
com pintura cores diversas, produção de 01 peça em 
palha natural e outros materiais (alegorias, luminárias e 
peçascongêneres) de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da 
contratante.

8 SERVIÇO 2.800,00 22.400,00

52

Decoração junina - serviço de decoração - revestimento 
de arquibancada nas laterais e na parte frontal, em malha; 
confecção de bandeirolas em tnt em cores diversas 
perfazendo todo o circuito do evento medindo 
aproximadamente 100m x 90m incluindo a praça de 
alimentação. No modelo tipo pirâmide, enfeites com 
motivos juninos, medindo 50 x 40 cm, confeccionados 
em cores variadas, tais como: 80 balões, 80 flores e 80 
leques. Confecção de uma fogueira artificial em madeira, 
com iluminação elétrica e ventilador utilizando para 
efeitos, papel celofane. O serviço será executado na 
realização das festividade^j^^Jftiiiy^^^

2
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campos com duração de no mínimo 03 (três) dias 
consecutivos. E necessária a manutenção do serviço no 
decorrer do evento. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora

54

Decoração otimizada 01 - serviços de ornamentação a 
serem realizados em espaços públicos ou privados 
alugados ou cedidos para a realização de eventos ou 
festas utilizando 160 metros de malhas decorativas nas 
cores verde, vermelho, azul e branco, 60 metros de 
cortinas de cetim nas cores verde, vermelho, azul e 
branco, 50 toalhas de mesa, 500 capas de cadeira plástica 
sem braço, 15 jarros de pedraria decorativos com 
arranjos em formato de leque (150 cm de largura x 75 
cm de altura) disposto sobre pedestal (70cmx35cm) em 
coluna de madeira escura ou de ferro envelhecido escuro 
nas cores chumbo e dourado e 50 arranjos médios em 
jarros de vifro (25 cm de largura x 40cm de altura) 
disposto sobre as mesas, todos compostos de flores 
naturais (margarida, lírio, aster, gerbera gravata, alpinea 
rosa, angélica, heliconia, rosas colombianas brancas; 
liziantos brancos; jibóia, copo de leite, palma de santa 
rita acompanhado de murta, paulistinha e instalação de 
cortina provisória vertical em tecido no local cotado por 
m2.

2 SERVIÇO 3.200,00 6.400,00

56

Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes 
itens: * cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, 
nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja 
* tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 
rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura com 420 
m * ferro 4.2-30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 
02 polegadas * barras de metalon 18-30 barras de 20 x 
20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, 
vermelho, dourado, verde, rosa, prata * cola quente - 02 
refis grosso - 1000 gr * tinta fluorescente 3 600 1-01 lata 
de cada nas cores: verde, amarelo limão, violeta, laranja, 
rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes * prego 17 x 21 - 02 
pacotes * grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata * mourões 
de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça bandeira 3 
m) * arame galvanizado - 100 rolos de arame 
galvanizado n° 18 * arame galvanizado - 20 rolos de 
arame galvanizado n° 14 * rolo de espuma - 10 unidades 
de 5 cm * eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 
14 cm de diâmetro * brocal - 04 pacotes de 500 g nas 
cores azul, rosa, vermelho e dourado * cola de contato - 
lata 3,6 1 * malha helanca ligth - 125 metros de malha de 
1,60 de largura nas cores: azul, laranja, amarelo,

2 SERVIÇO 5.500,00 11.000,00
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vermelho e verde limão * pistola de cola quente - para 
refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * grampeador - 
estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm x 
60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades * eva - 
35 metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, 
vermelha, violeta, branco " manta - 6 rolos de 25 m com 
8 mm de espessura disponibilização de profissional(is) 
liberal(is) com experiência em montagem e 
desmontagem de suportes de madeirite, mourões de 
eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos 
elementos decorativos das ruas e praças previamente 
definidas pela organização do evento. Para trabalhar 8 
horas diarias durante 3 dias. . Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora

57

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos 
tubos europa “leque”; - 01 und torta 103 tubos pancadão 
extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 
151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4” cores variadas; *com 
duração mínima de 07 minutos.

4 SERVIÇO 4.250,00 17.000,00

58
Segurança tipo i: 30 (trinta) seguranças desarmados, 
devidamente uniformizados para garantir a segurança do 
público e dos artistas. Incluso o lanche.

6 SERVIÇO 3.300,00 19.800,00

I

61

Painéis de led para uso em ambientes externos e internos, 
-características dos painéis outdoor p3: painéis de led 
modular com gabinetes slim fabricados em liga de 
alumínio e com peso inferior a 18 kg/gabinete, placas 
com medidas de 0,768x0,768 - fator de proteção : ip65 
frontal e traseiro, -painéis tipo smd ou rgb, com 
resolução (dotpitch) entre 2.6mm e 9 mm real, taxa de 
refresh rate de no máximo 2500hz, temperatura de cor 
entre 5.000°k9.000°k, ângulo de visão mínimo de 140° 
graus e brilho de 6.000cd/m2, painéis dotados de sistema 
de hanging (sustentação) compostos de bumper e hastes 
verticais em alumínio com resistência mecânica a tração 
de no mínimo 260 mpa, com encaixes macho e fêmea 
compartilhado em linhas verticais, com capacidade de 
sustentar em cada apoio até 500 kgf. equipe de 
montagem e operação- led: 01 (um) coordenador de 
montagem; 02 (dois) técnicos de montagem sênior; 01 
(um) assistente de montagem. Obs: item destinado a 
composição de palco para veiculação de vídeo e 
transmissão de cenas gravadas ao vivo do ambiente de 
shows. Torna-se necessário quando da realização para

12 SERVIÇO 5.200,00 62.400,00
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aglomeração de público superior a 15 mil pessoas. No 
projeto do evento será definido o tamanho do painel de 
led para laterais de palco e fundo de palco, sendo no 
máximo as duas laterais do palco de 5 x 4 cada uma, e 
no fundo palco 8x4. Obs: hospedagem e alimentação 
por conta da empresa vencedora.

62

Fechamento (montagem e desmontagem): sendo os 
mesmos em placas metálicas na altura mínima de 2,20 
metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas 
de lança, portões para saídas de emergência, de no 
mínimo 4,40 metros de largura. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora.

300 SERVIÇO 64,00 19.200,00

64

Montagem e desmontagem de grid de alumínio box 
truss: peças de q30 em alumínio para montagem de 
estruturas (10 torres de 5mt, 20 torres de 4mt, 15 torre de 
Im, 20 cubos 3 face, 10 sapatas, 10 slive, 8 torre de 0,50 
ct. (totalizano 250m2). 4 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora

40 SERVIÇO 60,00 2.400,00

TOTAL 1.900.717,12

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EADMINISTRAÇÃO DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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4.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata.

4.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.

4.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.10. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

4.11. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.12. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lein° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para 0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando 0 licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

iD.l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lein0 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

» previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados... .-n Prefeitura Munltipat de Formosa oa Serra Negra - Maranhao
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

5.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, 
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10 .DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

ll.CONDIÇÕES GERAIS

11 .1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra -MA 05 de junho de 2025

DOM
Secretaria Municipal de Administração 

Representante legal do órgão gerenciador
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V R A MARTINS & EVENTOS LTDA 

CNPJ: 53.241.934/0001-81
VAGNER RODRIGO ANDRADE MARTINS 

representante legal
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